
SEÇÃO v 
Das Competências 

; SUBSEÇÃO I 
D o D i r e t o r d o Hosp i t a l 
A r t i g o 4 9 — A o D i r e t o r d o H o s p i t a l , além de ou t ras 

competências que lhe f o r e m con f e r idas p o r L e i o u decre 
t o , cabe: 

I — d i r i g i r , c o o r d e n a r , o r i en ta r e s u p e r v i s i o n a r as at i 
v i d a d e s das u n i d a d e s que l h e são s u b o r d i n a d a s ; 

II — fazer e x e c u t a r as d i r e t r i z e s ass is tenc ia is d e f i n i 
das p e l a administração s u p e r i o r d a Sec re ta r i a d a Saúde, 
n a c o n f o r m i d a d e estabe lec ida p e l o Escritório R e g i o n a l de 
Saúde 7 — E R S A - 7 ; 

III — ger ir , técnica e admin i s t r a t i vamen te , o H o s p i t a l ; 

IV — subsc r e v e r certidões, declarações o u atestados 
o f i c ia i s ; 

V — au to r i z a r as transferências de pac i en t e s p a r a o u 
tros órgãos; 

V I — e x p e d i r n o r m a s in t e rnas de organização; 

V I I — ga ran t i r o c u m p r i m e n t o das competências es
pecíficas de f in idas p o r Legislação própria; 

VI I I — e m relação ao S i s t ema de Administração de 
Pessoa l e x e r c e r o p r e v i s t o nos ar t i gos 27 e 2 9 d o D e c r e 
tei n ? 1 3 . 2 4 2 , d e 12 de f e v e r e i r o de 1979 ; 

I X — e m relação ao S i s t ema de Administração F i n a n 
ce i ra e Orçamentária, exercer , e n q u a n t o d i r i g en t e de u n i 
dade de despesa , o p r e v i s t o n o ar t i go 14 d o D e c r e t o - L e i 
n? 2 3 3 , de 28 de a b r i l d e 1 9 7 0 ; 

X — e m relação à administração de m a t e r i a l e p a t r i 
mônio, e x e r c e r o p r e v i s t o n o ar t i go 5 1 , d o D e c r e t o n ? 
9 . 3 6 1 , d e 31 de d e z e m b r o de 1 9 7 6 e 

X I — e m relação ao S i s t ema de Administração dos 
, T ranspo r t e s In te rnos M o t o r i z a d o s , exercer , e n q u a n t o d i 

r i gente de sub f ro ta , as atribuições prev i s tas n o a r t i go 18 
d o D e c r e t o n ? 9 . 5 4 3 , de 1? de março de 1 9 7 7 . 

SUBSEÇÃO II 
D o s D i r e t o r e s de Div isão e de Serviço 
A r t i g o 5 0 — A o s D i r e t o r e s de Divisão e aos de Se r v i 

ço c o m p e t e : 
I — o r i en ta r , a c o m p a n h a r e ava l ia r as a t i v i dades das 

u n i d a d e s que lhes são s u b o r d i n a d a s ; 

II — ger i r , adm in i s t r a t i v amen t e , as un idades que lhes 
são s u b o r d i n a d a s ; 

III — e x e r c e r as competências específicas de f i n i das 
p o r Legislação; 

IV — e m relação ao S is tema de Administração de Pes
soa l , e xe r ce r as atribuições prev is tas n o ar t i go 30 , d p D e 
c re to n? 1 3 . 2 4 2 , de 12 de f e ve r e i r o de 1 9 7 9 . 

A r t i g o 51 — A o D i r e t o r d a Divisão Médica c o m p e t e : 
I — i n t e r n a r e c o n c e d e r a l ta a pac i en t e s sob sua res

p o n s a b i l i d a d e , a t e n d e n d o às n o r m a s médicas e d i r e t r i z es 
es tabe lec idas ; 

II — t rans f e r i r pac i en tes en t re as u n i d a d e s de in te r 
nação d o H o s p i t a l e 

III — p r o p o r ao D i r e t o r d o H o s p i t a l a transferência 
de pac i en tes pa ra o u t r o s órgãos. 

A r t i g o 52 — A o s D i r e t o r e s das Divisões Médica e de 
En f e rmagem d o H o s p i t a l c o m p e t e , a i n d a , nas respect ivas 
áreas de atuação, r e f e rendar as escalas de serviços, b e m 
c o m o p r o p o r a Lotação dos s e r v i do r e s das un idades su
b o r d i n a d a s . 

A r t i g o 53 — A o D i r e t o r d o G r u p o Técn ico de G e r e n 
c i a m e n t o H o s p i t a l a r c o m p e t e , a i n d a : 

I — au to r i z a r p a g a m e n t o s c o n f o r m e programação f i 
nance i r a ; 

II — a p r o v a r prestações de con tas de ad i an t amen to s ; 
III — ass inar cheques , o r d e n s de p a g a m e n t o e o u t r o s 

t i pos de d o c u m e n t o s ado tados p a r a a realização de paga
m e n t o s , e m c o n j u n t o c o m o D i r e t o r d o Serviço de F i 
nanças; 

IV — e x e r c e r as atribuições prev i s tas n o a r t i go 20 d o 
D e c r e t o nV 9 . 5 4 3 , de 1'.' de março de 1977 e 

V — des ignar o responsável pe la guarda e e n c a m i n h a 
m e n t o dos cadáveres. 

A r t i g o 54 — A o D i r e t o r d o Serviço de Finanças c o m 
pete , a inda , e m relação ao S i s t ema de Administração F i 
n a n c e i r a e Orçamentária, e x e r c e r o p r e v i s t o n o ar t i go 15 
d o D e c r e t o - l e i n ? 2 3 3 , de 28 de a b r i l d e 1970 . 

A r t i g o 55 — A o D i r e t o r d o Serviço de Recu r sos H u 
manos c o m p e t e , a i n d a , e x e r c e r o p r e v i s t o n o ar t i go 3 3 , 
d o D e c r e t o n'.' 13 .242 , d e 12 de f e ve r e i r o de 1979 . 

SUBSEÇÃO III 

Dos Supervisores de Equ ipe Médica, D o s Susper-
visores de Equ ipe Técnica de Enfe rmagem, D o s Che 
fes de Seção e D o s Enca r r egados de Setor 

A r t i g o 56 — A o s Supe r v i s o r e s de E q u i p e Médica, aos 
Superv isores de Equ ipe Técnica de En f e rmagem e aos C h e 
fes de Seção, e m suas r espec t i vas áreas de atuação, cabe : 

I — o r i e n t a r e a c o m p a n h a r as a t i v i dades dos s e r v i d o 
res s u b o r d i n a d o s e 

II — e m relação ao S i s t ema de Administração de Pes
soa l d o Es tado , e x e r c e r o p r e v i s t o n o ar t i go 3 1 , d o De 
c r e t o n ? 13 .242 de 12 de f e ve r e i r o de 1979 . 

A r t i g o 57 — A o s Supe r v i s o r e s de E q u i p e Médica ca 
be, a i n d a , c o o r d e n a r e s u p e r v i s i o n a r t e c n i c a m e n t e o t ra
b a l h o de suas equ ipes e assegurar a q u a l i d a d e e 
c o n t i n u i d a d e de assistência nas d i ve rsas un idades d o 
H o s p i t a l . 

Parágrafo único — Q u a n d o de s i gnado pa ra e x e r c e r 
Supervisão de Plantão, ao S u p e r v i s o r de E q u i p e Médica 
cabe, também, c o o r d e n a r as equipes médicas, r e sponden 
d o p e l o D i r e t o r da Divisão, na sua ausência, d u r a n t e o 
per íodo de plantão. 

A r t i g o 58 — A o s Supe r v i s o r e s de E q u i p e Técnica de 
En fe rmagem cabe, a inda , c o o r d e n a r e supe r v i s i ona r o tra
ba lho de suas equ ipes , e assegurar a qua l idade e c o n t i n u i 
dade de assistência d e n t r o das respec t i vas áreas de 
atuação. 

Parágrafo único — Q u a n d o d e s i g n a d o p a r a e x e r c e r 
Supervisão de Plantão,Jipjjupervisor xle Eguir^.TCcntça 

de E n f e r m a g e m cabe , também, c o o r d e n a r as equ ipes de 
en fe rmagem, r e s p o n d e n d o pe lo D i r e t o r da Divisão, na sua 
ausência, d u r a n t e o per íodo de plantão. 

A r t i g o 5 9 — A o Che f e de Seção de D e s p e s a cabe , a i n 
d a , e x e r c e r o p r e v i s t o nos i n c i s o s I e II, d o a r t i go 17 , d o 
D e c r e t o - l e i n ? 2 3 3 , de 28 de a b r i l de 1970 . 

SUBSEÇÃO IV 
Das Competências C o m u n s 
A r t i g o 6 0 — São competências c o m u n s d o D i r e t o r d o 

H o s p i t a l e dos dema i s responsáveis p o r u n i d a d e s até o ní
v e l d e D i r e t o r d e Serviço: 

I — p r o m o v e r o e n t r o s a m e n t o das u n i d a d e s s u b o r d i 
nadas , g a r a n t i n d o o d e s e n v o l v i m e n t o i n t e g r a d o dos t ra
ba lhos ; 

II — de t e rm ina r o a rqu i vamen to de papéis e m que ine
x i s t a m providências a t o m a r o u cu jo p e d i d o s careçam de 
f u n d a m e n t o lega l ; 

III — e m relação ao S is tema de Administração de Pes
soa l , e x e r c e r as prev i s tas n o ar t i go 34 , d o D e c r e t o n ? 
1 3 . 2 4 2 , de 12 de f e v e r e i r o de 1979 e 

I V — e m relação à administração de m a t e r i a l e p a t r i 
mônio , a u t o r i z a r a transferência de bens móveis en t r e as 
u n i d a d e s s u b o r d i n a d a s . 

A r t i g o 61 — São competências c o m u n s d o D i r e t o r d o 
H o s p i t a l e dos dema i s responsáveis p o r u n i d a d e s até o ní
v e l d e D i r e t o r de Serviço-. 

I — e l a b o r a r o u p a r t i c i p a r d a elaboração d o p r o g r a 
m a de t r a b a l h o ; 

II — d e c i d i r sobre r e cu r sos i n t e r p o s t o s c o n t r a des
pachos de autor idades imed ia tamente subord inadas , desde 
q u e não esteja esgo tada a instância a d m i n i s t r a t i v a ; 

III — e m relação ao S is tema de Administração de Pes
soa l , e x e r c e r as p rev i s tas n o ar t i gos 3 5 , d o D e c r e t o n ? 
1 3 . 2 4 2 , d e 12 de f e v e r e i r o de 1979 ; 

IV — requ i s i t a r m a t e r i a l p e r m a n e n t e e de c o n s u m o e 
V — ze lar p e l o uso a d e q u a d o e p e l a conservação dos 

e q u i p a m e n t o s e mate r i a i s . 
Das D ispos ições F ina i s 
A r t i g o 6 3 — O Secretário d a Saúde baixará, p o r reso

lução a composição, as atribuições e a competência d o 
C o n s e l h o Técn ico A d m i n i s t r a t i v o d o H o s p i t a l . 

A r t i g o 64 — O D i r e t o r d o H o s p i t a l baixará, p o r p o r 
tar ia , o Regu l amen to In te rno d o H o s p i t a l , med ian t e apro 
vação d o C o n s e l h o Técnico A d m i n i s t r a t i v o . 

A r t i g o 6 5 — Constarão d o R e g u l a m e n t o r e f e r i do n o 
ar t i go a n t e r i o r : 

I — a distribuição e a subordinação das u n i d a d e s de 
que t ra tam os inc i sos V , dos art igos 6 ? e 7" deste dec re to ; 

II — o d e t a l h a m e n t o das atribuições de todas u n i d a 
des prev i s tas neste d e c r e t o ; 

III — o d e t a l h a m e n t o das competências dos d i r i g e n 
tes, até o nível de D i r e t o r de Serviço e 

IV — a composição e as competências das Comissões 
P e r m a n e n t e s de q u e t ra ta o ar t i go 5", i n c i s o I, a alíneas 
" c " e " f ' deste decre to , observada a legislação per t inente . 

A r t i g o 6 6 — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio dos B a n d e i r a n t e s , 31 de agos to de 1990 . 

O R E S T E S QUÉRCIA 
José Aristodemo Pinotti 

Secretário da Saúde 
Cláudio Ferraz de Alvarenga. 

Secretário d o G o v e r n o 
P u b l i c a d o n a Sec re ta r i a de Es t ado d o G o v e r n o , aos 

31 de agos to de 1 9 9 0 . 

DECRETO N? 32.252, DE 31 DE AGOSTO DE 1990 
Cria, estrutura, organiza e regulamen
ta o Hospital Geral de Taipas da Secre
taria da Saúde 

O R E S T E S QUÉRCIA, G o v e r n a d o r d o Es t ado de São 
P a u l o , n o uso de suas atribuições legais , 

Decre ta : 
SEÇÃO I 

Das Dispos ições P r e l i m i n a r e s 
A r t i g o 1 ? — O H o s p i t a l G e r a l de Ta ipas d a Sec re ta r i a 

d a Saúde, f i c a c r i a d o , e s t r u t u r a d o , o r g a n i z a d o e regu la 
m e n t a d o , nos t e rmos deste d e c r e t o . 

A r t i g o 2° — O H o s p i t a l G e r a l de Ta ipas , órgão c o m 
nível de D e p a r t a m e n t o Técnico , subo rd ina - s e à C o o r d e 
nação de Regiões de Saúde 1, C R S - 1 , d a Secre ta r i a d a 
Saúde. 

A r t i g o 3 " — O H o s p i t a l G e r a l d e Ta ipas , n o que se 
refere à adoção das n o r m a s p r o c e d i m e n t a i s e d a política 
de saúde, de f i n i das p e l o G o v e r n o d o Es tado , v i n c u l a - s e 
ao Escritório R e g i o n a l de Saúde 7 — E R S A - 7 . 

SEÇÃO II 

Das F ina l i dades 
A r t i g o 4" — O H o s p i t a l G e r a l de Ta ipas t e m p o r f i 

n a l i d a d e : 
I — a prestação de assistência médico-hospitalar, e m 

r e g i m e de emergência e internação nas áreas de clínica 
médica, clínica cirúrgica, clínica ginecológica e obstétri
ca , clínica pediátrica, clínica psiquiátrica, t e rap ia i n t e n 
s i va , v i s a n d o à promoção d a saúde, ao t r a t amen to e ã 
reabilitação d a população de São P a u l o c o m o u m t o d o ; 

II — a integração d o S i s t ema U n i f i c a d o de Saúde c o 
m o par te necessária e f u n d a m e n t a l n o s i s t ema de referên
c i a e contra-referência a nível de atenção secundária. 

d a n d o r e t a gua rda a nível d e a t e n d i m e n t o primário, além 
de s e r v i r de referência nos serviços de A p o i o Diagnósti
c o e Terapêutico p a r a a r ede básica; 

III — a colaboração c o m as a u t o r i d a d e s sanitárias e 
epidemiológicas n a p romoção d a saúde p r e v e n t i v a e n a 
prestação de serviços q u e c o n t r i b u a m p a r a t an to , e 

IV — a constituição de c a m p o de e n s i n o , t r e i n a m e n 
to , aperfeiçoamento e p e s q u i s a p a r a p r o f i s s i o n a i s a tuan 
tes n a área hosp i ta la r , de saúde pública e outras a t i v idades 
l i gadas à saúde. 

SEÇÃO III 

D a E s t r u t u r a 
A r t i g o 5? — O H o s p i t a l G e r a l de Ta ipas t e m a seguinte 

e s t ru tu ra : 
I — D i r e t o r i a , c o m : 
a) Assistência Técnica; 
b) Seção de E x p e d i e n t e ; 
c) Comissão de C o n t r o l e d e Infecção H o s p i t a l a r ; 
d) Comissão de Residência Médica; 
e) Comissão de Prontuários Médicos, e 
f) Comissão de Farmácia e Terapêutica; 

II — C o n s e l h o Técn ico A d m i n i s t r a t i v o ; 
III — Divisão Médica; 
I V — Divisão de E n f e r m a g e m ; 
V — Divisão de A p o i o Cl ínico; 
V I — G r u p o Técn ico de G e r e n c i a m e n t o H o s p i t a l a r ; 
V I I — Serviço de R e c u r s o s H u m a n o s , e 
VI I I — Serviço E s p e c i a l i z a d o de E n g e n h a r i a de Segu

rança e M e d i c i n a d o T r a b a l h o . 

A r t i g o 6V — A Divisão Médica c o m p r e e n d e : 
I — D i r e t o r i a ; 

II — Setor de E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de Internação e Ambulatório: 

I V — Serviço de Emergência e 
V — 17 (dezessete) E q u i p e s Médicas a s e r e m d i s t r i 

buídas pe los Serviços de que t ra tam os inc i sos III e IV deste 
a r t i go . 

A r t i g o 1° — A Divisão de E n f e r m a g e m c o m p r e e n d e : 
I — D i r e t o r i a ; 
II — Se to r de E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de E n f e r m a g e m de Urgência e A m b u 

latório; 
IV — Serviço de E n f e r m a g e m de Internação e 
V — 14 ( quatorze ) E q u i p e s Técnicas de E n f e r m a g e m 

a s e r e m distribuídas p e l o s Serviços de q u e t r a t a m os i n c i 
sos III e IV deste a r t i g o . 

A r t i g o 8" — A Divisão de A p o i o Clínico compreende- . 
I — D i r e t o r i a ; 
II — Se to r de E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de Diagnóstico p o r I m a g e m e Métodos 

Gráficos, c o m Seção de Radiodiagnóstico; 
I V — Serviço de P a t o l o g i a Clínica, c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de H e m a t o l o g i a ; 
c) Seção de Bioquímica; 
d) Seção de B a c t e r i o l o g i a e 
e) Seção de I m u n o l o g i a ; 
V — Serviço de A r q u i v o Médico , C o l e t a e C l a s s i f i c a 

ção de D a d o s , c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Reg i s t r o G e r a l ; 
c) Seção de A r q u i v o Médico e 
d) Seção de C o l e t a e Classificação de D a d o s ; 
V I — Seção de H e m o t e r a p i a ; 
V I I — Seção de A n a t o m i a Patológica; 
VI I I — Seção de Serviço S o c i a l ; 
I X — Seção de M e d i c i n a Física e 
X — Seção de Reabilitação M e n t a l . 

A r t i g o 9'.' — O G r u p o Técnico de G e r e n c i a m e n t o Hos 
p i t a l a r , u n i d a d e c o m nível d e Divisão Técnica, c o m 
p r e e n d e : 

I — D i r e t o r i a ; 
II — Se to r de E x p e d i e n t e ; 
III — Serviço de M a t e r i a l e M e d i c a m e n t o s , c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de C o m p r a s ; 
c) Seção de A l m o x a r i f a d o ; 
d) Seção de Distribuição; 
e) Seção de Farmacotécnica e 

, f) Seção de Administração P a t r i m o n i a l ; 
I V — Serviço de Finanças, c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de Orçamento e Custos-, 
ç ) Seção de Despesa e 
d) Seção de Apropriação de D a d o s ; 
V — Serviço de Nutrição e Dietética, c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de A b a s t e c i m e n t o ; 
c) Seção de D i e t o t e r a p i a e 
d) Seção de P r e p a r o e Distribuição; 
V I — Serviço de H i g i e n e H o s p i t a l a r , c o m : 
a) D i r e t o r i a ; 
b) Seção de H i g i e n e E s p e c i a l i z a d a ; 
c) Seção de L i m p e z a G e r a l : 
d ) Seção de L a v a n d e r i a e 
e) Seção de R o u p a r i a e C o n s t u r a ; 
V I I — Serviço de Manutenção, c o m : 
a) D i r e t o r i a : 
b) Seção de Manutenção P r e d i a l e 
c) Seção de Manutenção de E q u i p a m e n t o s ; 

C O M U N I C A D O 
Em 1991, a IMESP comemora o seu centenário. Em vista disso, está elaborando um Livro, 

fartamente ilustrado, que conta a sua História, como parte importante da própria evolução da Histó
ria da Imprensa e do Governo do Estado de São Paulo. 

Todos os funcionários e ex-funcionários da IMESP são parte integrante dessa História. Assim, 
solicita-se a todos eles a participação e colaboração na feitura do Livro: que façam a gentileza de 
nos trazer por empréstimo, fotografias, objetos, velhos clichês e tipos, desenhos, plantas, slides, 
documentos manuscritos e/ou impressos, caricaturas, pequenos jornais e livros etc. 


